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COPEL - Licitações

De: Yves Maia Salvatori

Enviado em: quarta-feira, 3 de julho de 2024 09:59

Para: COPEL - Licitações; NGCIC - Núcleo de Gestão de Contratos de Infraestrutura 

e Comunicação; Guilherme Costa Guimarães Fernandes; Luiz Rodrigo Andrade 

da Silva; Joverlandio Nunes de Souza

Cc: SEPROJTVR - Serviço de Projetos de TV e Rádio

Assunto: RES: Retificação: Impugnação ao Edital Nº 90072/2024 (Correção do primeiro 

email)

Senhora pregoeira, 
 
Consideramos improcedentes os dois pedidos formulados pelo senhor Gabriel Oliveira Perrone.  
 
Informamos que a adjudicação global se fundamenta nos seguintes argumentos presentes no termo de referência: 
- Compatibilidade Técnica: o objeto a ser contratado configura um sistema único e integrado em que há 
possibilidade de risco ao conjunto caso seja adjudicado de modo parcelado. Um sistema globalmente adjudicado 
visa garantir a compatibilidade e interoperabilidade entre os diferentes componentes ou subsistemas. Isso reduz o 
risco de incompatibilidade técnica e problemas de integração que podem surgir ao trabalhar com fornecedores 
separados. É fundamental a compatibilidade entre o player de vídeo, a controladora de vídeo, os painéis de LED e os 
elementos físicos de instalação a fim de garantir a utilidade da solução adquirida. 
- Responsabilidade Única: Ao trabalhar com um único fornecedor, os riscos associados à gestão de vários 
fornecedores são eliminados. Com uma adjudicação global, uma única contratada assume a responsabilidade total 
pelo desempenho do sistema. Isso simplifica questões de responsabilidade e facilita a resolução de problemas, já 
que não há disputa sobre quem é responsável por diferentes aspectos do sistema. Reduz-se também riscos 
relacionados a prazos de entrega. 
 
Ressalta-se que, conforme esclarecimento anterior prestado ao questionamento da empresa Microsens, a exigência 
de registro no Conselho Profissional se dá em virtude de o objeto da licitação compreender uma solução completa 
para a qual é necessária a realização de atividade de execução de serviço técnico e de atividade de projeto. A 
resolução do CONFEA Nº 218, em seu artigo 1º, estabelece as atividades  “Atividade 02 - Estudo, planejamento, 
projeto e especificação” e “Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico” como pertencentes ao rol de 
atividades fiscalizadas.  
 
De acordo com o início do “Anexo 2 - Especificações Técnicas”:  
“A CONTRATADA deverá fornecer e manter o sistema na modalidade turn-key, onde todos os elementos, incluindo 

hardwares, softwares, acessórios, suportes de fixação e materiais de instalação devem ser entregues instalados, 

configurados e mantidos em perfeito funcionamento durante todo o período de suporte e manutenção do sistema”. 
 
Já o tópico 1.6 do Anexo especificações exige que sejam apresentados o memorial descritivo e a memória de cálculo 
da solução projetada com informações suficientes para determinar as dimensões e a resolução do painel de LED. 
 
Atenciosamente, 
 

Yves Maia Salvatori 

Senado Federal – SECOM-SEC-COENGTVR-SEPROJTVR 

Anexo II, Térreo 

70165-900 Brasília - DF  

Telefone: + 55 (61) 3303-2168 
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De: COPEL - Licitações  
Enviada em: terça-feira, 2 de julho de 2024 14:45 
Para: Yves Maia Salvatori <yvesmaia@senado.leg.br>; NGCIC - Núcleo de Gestão de Contratos de Infraestrutura e 
Comunicação <ngcic@senado.leg.br>; Guilherme Costa Guimarães Fernandes 
<guilherme.fernandes@senado.leg.br>; Luiz Rodrigo Andrade da Silva <luiz.rodrigo@senado.leg.br> 
Assunto: Retificação: Impugnação ao Edital Nº 90072/2024 (Correção do primeiro email) 

 

Prezados, 

 

Encaminhamos, para conhecimento e manifestação, impugnação retificada apresentada pelo Sr. 

Gabriel de Oliveira Perrone, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90072/2024. 

 

Solicitamos brevidade no atendimento, tendo em vista viabilizar a resposta desta COPEL ao licitante. 

 

Atenciosamente, 

 

Juliana Sá de Almeida Bezerra     

Coordenadora da COPEL | Agente de Contratação  

COPEL | SADCON | SENADO FEDERAL  

Av. N2 | Bloco 16 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3102 

 julianas@senado.leg.br 

 

 

De: Gabriel de Oliveira Perrone <gabriel.perrone02@gmail.com>  
Enviada em: terça-feira, 2 de julho de 2024 14:43 
Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Assunto: Impugnação ao Edital Nº 90072/2024 (Correção do primeiro email) 

 

Ilustríssimo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a), segue pedido de impugnação com informação corrigida.   

 

Cordialmente,  

 

Gabriel Perrone 

 

 

Sender notified by  

Mailtrack  
02/07/24, 14:41:04  

 

 You don't often get email from gabriel.perrone02@gmail.com. Learn why this is important  


